
 

REQUERIMENTO DE REDISTRIBUIÇÃO 

(Do Sr. Vitor Hugo – PSL/GO) 

 

 

Requer a redistribuição do PL nº 
891/2021, para análise de mérito 
na Comissão de Segurança 
Pública e Combate ao Crime 
Organizado. 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Nos termos dos arts. 139, II, alínea “a”, 140 e 32, inciso X do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, solicito a redistribuição do 

Projeto de Lei nº 891/2021, que estabelece regime de destinação extraordinário 

do produto da arrecadação total obtido pela captação das apostas realizadas 

nas loterias federais para custear despesas com auxílio emergencial residual 

estabelecido para enfrentar as consequências sociais e econômicas da 

pandemia da Covid-19, para que seja incluída a Comissão de Segurança 

Pública e Combate ao Crime Organizado no rol das Comissões Permanentes 

que devem se manifestar sobre o mérito da proposição em destaque. 

 

JUSTIFICATIVA 

O Projeto de Lei 891/21 cria um regime extraordinário de distribuição 

do montante arrecadado com loterias federais para permitir o pagamento de um 

auxílio emergencial residual a ser criado por lei.  

Segundo a proposta, serão destinados ao custeio do auxílio 

emergencial residual recursos da Loteria Federal (5,57%); da Mega-Sena, Loto, 

Lotomania, Dupla Sena, Quina, Loto Fácil (20%), da Timemania (19%), da 

Loteria esportiva (18,26%) e da Lotex (16,30%), redistribuindo os valores 

restantes entre as atuais destinações: seguridade social, pagamento de 

prêmios e recolhimento do Imposto de Renda, e cobertura de despesas de 

custeio e manutenção das loterias.  
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Dessa forma, a proposta, embora meritória, retira recursos de 

loterias que seriam destinados ao Fundo Nacional de Segurança Pública 

(FNSP) para que sejam destinados ao custeio do auxílio emergencial residual. 

Assim, conforme dispõe a alínea “h”, inciso X do art. 32 do 

Regimento Interno desta Casa, considerando que a medida poderá ter impacto 

na segurança pública do nosso país, requeremos a redistribuição da matéria 

para que a Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado 

- CSPCCO se pronuncie quanto à retirada de recursos das loterias federais 

destinados ao Fundo Nacional de Segurança Pública para custear o auxílio 

emergencial residual.  

 

Sala das Comissões, em   de     de 2021. 

 

 

Deputado VITOR HUGO 
PSL/GO 
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